
Pr              Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.303, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Revoga o Decreto nº 14.053 de 23 de junho

de  2017,  que  dispõe  sobre  outorga  de

permissão  de  uso  de  espaço  público  que

especifica.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de

suas atribuições legais, nos termos do artigo 56, VIII, da Lei Orgânica do Município ,e à vista dos

elementos constantes dos Processos Administrativos nºs 30.663/2016 e 17.697/2025 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº 14.053, de 23 de junho de 2017, que

dispõe sobre outorga de permissão de uso de espaço público, nos termos do disposto no § 3º do

art. 83 da Lei Orgânica do Município de Taubaté, a título precário e gratuito à Cervejaria do Vale

do Paraíba Ltda. -ME., inscrita no CNPJ nº 15.869.863/0001-77, localizado nas dependências do

Mercato Della Colônia Agricola de Quiririm.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 de fevereiro de 2026, 387º da Fundação do Povoado e 381º

da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MINÉ CALIL
Secretário de Desenvolvimento, Inovação de Turismo

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 26 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Secretária Adjunta de Governo e Relações Institucionais

Respondendo pelo expediente do Departamento de Assuntos Legislativos

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8EB9-3966-4C3A-8575

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR (CPF 372.XXX.XXX-76) em 26/02/2026 16:42:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALEXANDRE MINÉ CALIL (CPF 313.XXX.XXX-22) em 26/02/2026 16:43:06 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDRE LUIZ MARCONDES DE ARAUJO (CPF 121.XXX.XXX-20) em 26/02/2026 16:44:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA (CPF 183.XXX.XXX-02) em 26/02/2026 16:44:52

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/8EB9-3966-4C3A-8575


